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Processo: 1.157.434 

Natureza: Tomada de Contas Especial 

Procedência:  Secretaria de Estado de Saúde – SES 

Município: Bom Jesus do Galho 

Exercícios: 2015 a 2019 

Responsáveis:  Associação Mineira de Assistência à Saúde – Aminas (atual Instituto 

Mineiro de Saúde - IMS) e Joel Tristão Junior 

Procurador: Victor Bello Accioly, Isabelle Maria Gomes Fagundes, Ana Carolina 

Diniz de Matos 

MPTC: Procuradora Sara Meinberg 

RELATOR: CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ 

 

 

 

 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

 

 

Nos termos do caput do art. 222 da Resolução nº 24, de 2023, determino a juntada 

aos autos da documentação protocolizada sob o nº 9000826300/2025, enviada a este Tribunal 

pelo procurador de Joel Tristão Júnior, em 19/5/2025. 

Adotem-se as providências cabíveis à espécie e intimem-se o advogado do 

interessado para ciência do adiamento da análise do processo para a sessão da Segunda 

Câmara para o dia 27/5/2025. 

 

Tribunal de Contas, em 19/5/2025. 

 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ 

Relator 
GD7/GD1 
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